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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA Nº 27, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº.
23113.038835/2019-89; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Economia/Cidade Universitária Prof. Aloísio de
Campos, objeto do Edital nº. 011/2019, publicado no D.O.U. em 12/07/2019, e publicado
no Correio de Sergipe em 13/07/2019, retificado através dos Editais de Retificação nº 01,
nº 02 e Edital Complementar nº 01, publicados no D.O.U. em 29/10/2019, 08/11/2019 e
13/11/2019, respectivamente, conforme informações que seguem:

. Matérias de Ensino Economia Brasileira e Regional

. Disciplinas Formação Socioeconômica do Brasil, Economia Brasileira I,
Economia Brasileira, Economia Setorial de Sergipe, Economia
Brasileira II, Economia Regional e Urbana, Tópicos em Economia
Brasileira e Capitalismo Contemporâneo.

. Cargo/Nível Professor Adjunto-A - Nível I

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: GEIDSON UILSON SEIXAS SANTANA- 75,30
2º LUGAR: ELTON EDUARDO FREITAS - 69,59

. Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PORTARIA Nº 35, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de
24/05/2019, considerando o que consta do Processo 005535/2019, resolve:

Aplicar à empresa PAULO SÉRGIO DE SOUZA EIRELI, CNPJ no 07.192.771/0001-
77, a pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 1 (um) ano
e 11 (onze) meses, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União,
cumulada com multa no valor de R$ 857,60 (oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta
centavos), correspondente a 10% do valor do contrato prejudicado pela conduta do
licitante, bem como com sua rescisão, com fincas no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos
subitens 21.1, 21.1.1, 21.3, 21.3.1, 21.3.2 e 21.4 do Edital de Pregão Eletrônico no

253/2019, determinando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
Sicaf, além do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem 21.7 do
referido edital.

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 117, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como
o que consta no Processo Administrativo nº 50000.002778/2020-83, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Paraisópolis no Estado de Minas
Gerais, por meio do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT), código de
órgão autuador nº 249450, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 126, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como
o que consta no Processo Administrativo nº 50000.002793/2020-21, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Raposos no Estado de Minas Gerais,
por meio de seu órgão executivo de trânsito, RAP - TRÂNSITO (RAPOSOS TRÂNSITO), código
de órgão autuador nº 250770, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 128, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro
de 2016, alterada pela Resolução CONTRAN nº 736, de 5 de julho de 2018, estabelece e
normatiza os procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o
repasse dos valores arrecadados, nos termos do inciso VIII do art. 12 do CTB;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria DENATRAN nº 149, de 12 de julho de
2018, que estabelece e normatiza os procedimentos para a arrecadação das multas e demais
débitos relacionados a veículos e o repasse dos valores arrecadados, para dispor sobre o
pagamento parcelado por meio de cartão de crédito e débito;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 50000.038109/2019-
14, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 60 (sessenta) meses, a contar da publicação desta
Portaria, a empresa PRONTO PAGUEI GESTÃO FINANCEIRA LTDA., inscrita no CNPJ nº
33.595.865/0001-05, localizada no SCIA Quadra 15, conjunto 6, lote 17, parte E, s/n, bairro
Zona Industrial, Brasília - DF, CEP 71.250-030, para exercer a atividade de S U BA D Q U I R E N T E ,
de acordo com o §4º do art. 25-A da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016,
para atuar junto aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito para
viabilizar o pagamento de multas de trânsito e demais débitos relativos ao veículo com
cartões de débito ou crédito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 141, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 25 de
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que
consta no Processo Administrativo nº 50000.053491/2019-88, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica C.I.A .
CENTRO DE INSPEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 21.371.111/0001-84,
situada no Município de São Paulo - SP, Rua Alto da Conceição, nº 142, Vila Nova York, CEP
03.479-050, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 148, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 25 de
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que
consta no Processo Administrativo nº 50000.066292/2019-30, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica CRIVE -
CENTRO REGIONAL DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.310.672/0001-05,
situada no Município de Formiga - MG, OTR Rua Maria Ribeiro Guelli, Nº 555 - Del Rey,
CEP: 35.570-000, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 173, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

Altera a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro
de 2017, que regulamenta a Resolução CONTRAN
nº 632, de 30 de novembro de 2016.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 19, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro e os Artigos 18 e 34, da
Resolução n° 632, de 30 de novembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito
( CO N T R A N ) ,

Considerando a necessidade de propiciar melhores condições para que a
prestação do serviço de inspeção técnica não seja interrompida, gerando problemas a
população;

Considerando o que dispõe a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que
trata da liberdade econômica e das garantias de livre mercado;

Considerando o contido no Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019,
que regulamenta dispositivos da Lei nº 13.874, de 2019;

Considerando o processo administrativo nº 80000.040749/2019-86, resolve:
Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de

2017, que regulamenta a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016.
Art. 2º A Portaria DENATRAN nº 27, de 2017, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
" Art. 4º .............................
.............................................
§ 2º O DENATRAN, desde que identificada a conformidade de toda a

documentação exigida, publicará Portaria de licenciamento da empresa requerente, nos
seguintes prazos:

I - cento e vinte dias, para os requerimentos apresentados até 1º de
fevereiro de 2021;

II - noventa dias, para os requerimentos apresentados até 1º de fevereiro de
2022;

III - sessenta dias, para os requerimentos apresentados a partir de 2 de
fevereiro de 2022.

.........................................
§ 6º Para publicação da Portaria a que se refere o § 2º, será considerada a

validade da documentação apresentada na data de protocolo no DENATRAN.
.........................................."(NR)
" Art. 11...............................
..........................................
§ 2º Os demais documentos previstos nesta Seção devem ser apresentados

por meio de cópia simples.
......................................."(NR)
"Art. 13.............................
..........................................
§ 11. Quando a ITL não possuir frenômetro, não se aplica o disposto na

alínea "d" do inciso IV e na alínea "d" do inciso V, ambos do caput, observado o
disposto no § 4º do art. 15." (NR)

"Art. 15............................
........................................
§ 4º A empresa que optar por realizar inspeção em motocicleta, motoneta ou

ciclomotor deverá possuir frenômetro para esses tipos de veículos ou adotar outro
procedimento para a verificação de freios estabelecido na legislação metrológica." (NR)

"Art. 42. Para a renovação de sua licença de funcionamento, a empresa
deverá protocolar novo pedido durante a validade de sua licença vigente, com
antecedência que deve obedecer os prazos estabelecidos no § 2º do art. 4º,
apresentando a seguinte documentação:

I - declaração de que toda a documentação estabelecida nesta Portaria e na
Resolução CONTRAN nº 632, de 2016, encontra-se válida e de que não houve
modificações nas instalações físicas, nos equipamentos e no quadro técnico e societário
da empresa, conforme modelo de requerimento apresentado no Anexo IV; e

II - comprovante do depósito do valor de que trata o § 1º do art. 4º.
§ 1º Aplicam-se à renovação da licença os mesmos prazos de análise

definidos no Art. 4º.
§ 2º Havendo alterações nas informações descritas no caput, devem ser

apresentadas as devidas comprovações na forma estabelecida no Capítulo II, conforme o caso.
§ 3º A constatação pelo DENATRAN de que as alterações promovidas na ITL ou

na ETP não foram apresentadas no pedido de renovação da licença ensejará a aplicação
das sanções administrativas previstas no Anexo da Resolução CONTRAN nº 632, de 2016.

§ 4º O não cumprimento pelo DENATRAN do prazo de análise de renovação de
licença não obstará a continuidade das atividades da empresa até a sua conclusão."(NR)

Art. 3º O Anexo II da Portaria DENATRAN nº 27, de 2017, passa a vigorar na
forma do Anexo desta Portaria.

Art. 4º Fica acrescido o Anexo IV à Portaria DENATRAN nº 27, de 2017, na
forma do Anexo desta Portaria.

Art. 5º As empresas licenciadas sob os procedimentos estabelecidos pela
Portaria DENATRAN nº 27, de 2017, poderão manifestar ao DENATRAN a intenção da
retirada do escopo de inspeção de motocicletas e assemelhados.

Art. 6º Ficam revogados os §§ 4º, 5º, 7º, 8º e 9º do art. 4º da Portaria
DENATRAN nº 27, de 2017.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
susana
Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-01-21T00:05:28-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




